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Relatório de Cotação: cotação rápida 1

Pesquisa rêâlizadã entrê 08/04/2025 11t43:53 e 08/04,2025 11r43:54

I(em lrlomula infàDtil

QT'ÁNTID,ADE PERC tiNTTIAIPREÇOS /
PROPOSTAS

1 l:)

PREçO

trSTIMÂDO

R$ 200,u1(im)

PREÇO EST.

CAI-CTJLÂDO

R$ 200.u)

./o vrâI-oR

GLOBAI-

r0u%

Vhlor clobal

TOT]IL

R$ :00,00

R$ 200,00

Orsào Ptrbli.Õ
l,úhli..

I Àllr\l' ll,llll)t Qt'IItNr;t | .t-) ur \tr ,t(1t)t Qt rI\r:l r.

Identiticàção

N'L icnâção: I0424Í,

Dârâ

Liciraçào

oz\)5i2t)24 R$ 200.00

R$ 200,00

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 200,00

vâ/o. do item em ÍêlaÇáo ao totâl

lt 1) Íomura in...

1.00

0.75

0.50

c.25

c.o0

Quãnridade de preços pôr item

Detalhamento dos Itens

RêlatóÍio geBdo rc diâ 0a/04p025 11:4s: lá fl 
p: 2ao4:235cJ:4212:.1cbcr25o§J4a3:a14 ?)

RYT2m.nrtQmlwa\,Olrno FN4CkHRGoOi8WYGxyzBkqHUAnph6wA%3doÁ3d

Media dos Prêços Obtidos: R$ 200,00

ffiffi b!p-44s!,!êEp!e orê.6.com.br/ceíiiicadoÁutcntici.iàdÊ?rok.n OtRyràmÍníe in twavohoFNnckH RGnD.AWIG&ZAkol] UAnPrr)

§TLffÍ?ID

Il.tnróriD B.rádo m ítir 0{r0tat}25 11r{5j l.r (t P: !001:?U3.: t:42 t 2i,kb.1x09j Í,td): rí !7}

Em confoimidàde com a Insrxção Normâtivã N.65 d€ 07 dê Julho de 2021 (I-ei n. 14.133).

Üsnáaio para.lq0cla detcl'rniIedo lieü.

n.finiçõ. út ril.r. ,"o.],;
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DISTRIBIJTDC)RA IVTAS
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES

ALMEIDA DISTRIBUIDORA LTDA

Rua A no 755 , premem, Altamira/PA, CEP: 68.372-587 Fone. (93) 99155-2
. E-mail: nmasteratm@gmail. com

CNPJ: 1 7.035. 1 33/0001 -04 lnsc. Estadual 15.388.368-5

COTAçÃO DESTINADA AO FUNDO MUN. DE SAUDE DE BELÍERRA

ITEM DESCRTçÃO UND QTDD VLR UNIT. VLR. TOÍAT

1,

FÓRMULA INFANTIL EM PÓ (LcP),

nutricionalmente
completa, para lactantes e de seguimento para

lactentes e crianças da primeira infância,
destinadas a necessidades dietoterápicas
específ icas, polimerica, hipercalórica,
maltodextrina, soro de leite desmineralizado,
leite em pó desnatado, concentrado protéico de
soro do leite, isenta de sacarose e glúten, em

embalagem original com peso entre 4009. LT 1 Rs 360,00 Rs 360,00

VALOR TOTAT Rs 360,00

Validade da Drooosta 15 dias

Prazo de entrePa 30 diâs

ALMEIDA DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Contato: (93) 3515 - 2788

Email. nmasteratm@qmail.com

ALMETDA âl'^ll13ig:#ffii,il'*x*'
DISTRIBUIDORA LrDA:17035133000 t04

LTDA:1 70351 33OOO 1 94 Dados: 2025.04.15 1 5:33:02
-03'00'

ALTAMIRA.EAJYO4IzO25



cotação

Dê MASTEROISITR|EUIDORÀMASÍÉRD|STR|EU|DORA<nma§teÍah@gmailcom>

Parâ .semsa@beheÍÍa.pa.gov.bÍ,

Dâra 202m,!1515:34

@ arrennl lcep*1-zzr xe1

Segrc mlâçào cotrfome solicitadô.

AI,MEIDA OIS'I'RIBTIIDORÁ EIREI-8. ]\II
CNPJ: I 7.01s.1.)l/0001-0.1

FONU: 9t 35rí27Et

hnpr:r/mêil.hoslingê.6Ív?_rask=màila_sálê=o!-uld=2226.1&_6bor=tNBOXt_aciion=pnnr8,êxMin=1
1/1



DISTRIBUIDORA LTDA
aNPt Nô 39 771 154 /CtCEtT - 76

G)

Empresa: G S CoLARES DISTRIBUDORA

CNPJ: 39.774.1i4/0001-76

Enderep: Rua da Amizade, N" 89, Bairo Caranazal

Cidade: Santarém UF: PA

Prezdo (a) Senhor (a);

Em resposta a solicitâção, segue abaixo a tabela com os preços. A cotação dos preços pam os itens solicitados

abrange a integralidade dos custos.

Santarém 15 de abril de 2025

G S COLARES Assinado de forma
DISTRIBUIDORA digital por G S COLARES

LTD A:397 7 41 54000 1 7 DlsTRlBUl DoRA

6 LTDA:39774154000176

ITDM DESCRIÇAO UNT) QTT) \ralor unit.

0l CAFE EM PO TORRADO E MOIDO (20 und em

embalagem de 2509 com tolerancia de I % de rmpurezas

como cascas, paus, etc, com ausencia de larvas, parasitos e

substancias estranhas).

FARDO I R$ -r80.00

G. S. COLARES DISTRIBUIDORA

CNPJ: 39.?74. I 54/0001-76



Cotação de prêços

Dê GSCOLARES DISTRIBITIDORA <gscolaresdistribuidoÍâ@outlook.com,

Paíl sêmsa@beheÍra. pa.gov. br <semsô@bêlleÍâ. pê qov br>

DâL 2025{,G15 09:17

D coTAÇÂo cAFÉ.pdÍ(-153 KB)

SeSue em anexo â cotação de preços para os itens solicitadosl

Atenciosamente

G S COLÂRES DISTRIBUIDORÂ
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hnp.://ú.'l.hôrt^9.r6mr-Lrk:ô.'lt_5r..or_uad=222aAA_ôbôEINAOX!_&rion=pnnra_.rnoÁ=1
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EI Pague

t,'àfffi

O que você procura?

Menos

Todas as Catêgorias

--neo<oàe

Fórmula lnÍantil Neocate Lcp 0 a 3 Anos 400q - Pague Menos

Ofertas
até 70%
OFF

lvlamães
e bebês

Dermocosméticos

Ê
O1

ee
Beleza Nutrição

lnicio / Mamães e Bebês / Alimentos

acD

Neocate

Fórmula lnfantil Neocate Lcp 0 a 3 Anos 4009

Ívledicame ntosHigiene 
Fitn""" Marc".

e Saúde Exclusivas

12 avaliaçÕes

DANONE..'Fr

(

lleocote
LCP

Fórmulr !Afâ,,iitF.âra táctsfltl}3 6 d.
!t8!inionrí, cÁrt rLrct6nt€§ €,/ô{, o !11oâ6 d?
pÍl,h,rúÀ Inãn(,â (,êsrinadeâ nso3iiiáeds§
alrrtotc ráúrns. êspeciíoã! oom rÉ€triçÀo ds
laororo ê. h.i,.o(:e Àmrncácrdoslhrar§#i

ll
t'

É
illll

cód.: 4334 7

R$ 279,99 í+

https://www.paguemenos.com.br/neocate{c}upgÍadê-4oog/p?skuld=43347&utm-source=google&utm_mediÚÍl=cpc&utm 
cámpai§n=Plü--Peí
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16/04/2025. 10:13

Vendido e entregue por Farmácias Pague Menos

lnformações de entrega

Calcular írete

Fôrmula lníantil Neocate Lcp 0 a 3 Anos 4009 - PagtE Menos

Não ser meu CEP [J 0k

https://www.paguemenos-com.t r/nêocatê-lcÊupgrâde-4OOg/p?skulÍi=43347&rÍm-source=gooolê&utm-medium=cpc&utm campaign=PM PÔrf 717
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16t0412025,1Í) 1',.) Fórmula lnfantil Ne«rate Lcp 0 a 3 Anos 4009 - Paque Menos
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https://www.paguêmênos.com.br/neocate-lcpupgíade-400g/p?skuld=43347&utm source=qoogleSl m mêdium=cpc&utm campalqn=PM Perl-



16/04/2025. 10:13 Fôrmula lnfantil Neocatc Lcp 0 a :, Anos 4009' Pague Menos

Descrição

O que é a Fórmula lnfantil Neocate LCP 0 a 3 Anos 4009?

Neocate LCP é urna fórmula infanlil desenvolvida para bebês de 0 a 36 meses (3 anos) de vida,

indicada para lactentes e crianças de primeira infância que necessitam de uma dieta específica, comr>

intolerância à lactose. Neocatê LCP é nutriciona lmente complela e isenta cle proteÍna láctea, lâctose,

sacârose, frulose, gãlâctose e ingredientes de origenr animal. Sua fórmula contém aminoácidos livres

e sintéticos, xarope de glicose, óleos vegetais e triglicerídeos de cadeia media (TCM). Alénr disso, é

fonte de ácidos qraxos (ARA e DHA) e nucleotídeos.

Conteúdo da embalagem: .1009

Fabricado poÍ: Danone

https://www.paguemenos.com.br/nêocate]ctrupgradê-4OOg/p?skold=43347&t[m-source=google&utm-medium=cpc&ulm câmpâign=PM Perí 4t7
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16/04/2025. 10:13 Fórmulâ lnfantil Neocate Lcp 0 a 3 Anos 4009 - Pague Menos

lngredientes da Fórmula lnfantil Neocate LCP 0 a 3 Anos 4009

Xarope de glicose, óleos vegetais reÍlnados (óleo de girassol, triglicerídeos de cadeia média [óleo de

coco e/ou palrniste] e óleo de canola), íosfalo de cálcio dibásico.

Valores Nutricionais por Poíção (1 00ml a 1 5'l"):
tCri'À

Valor calórico: 71 kcal

Proteínas: 1,959

Carboídratos: 8,'l g

Gorduras Totais: 3,59

Gorduras Sãturadas: 1,059

Gorduras Monoinsaturadas: 1,79

Gorduras Poliinsaturadas: 0,79

Ácido linolênico: 0,69

Ácido o-linolênico: 0,069

i.i., ,9
-.-)

42
r0h

Advertências:

Este produto não é leite ent pó.

Ofereça apenas mamadeiras preparadas no momento do consumo. Contudo, quando íor

absolutamente necessário, o produto reconstiluído deve ser refrigerado a temperalura inferioÍ a

5'C, por no máximo 24 horas.

Depois de aberta a embalagêm, feche a lata com a tatnpa plástica,

Conserve a lata em local Íresco, seco e ao abrigo da luz (náo guardar na geladeira).

Após aberto consumir em até 30 dias.

Finalizada a alimentação, descarte as sobras do produto pronto.

A preparaÇão, a condiÇão de aÍmazenamenlo e o uso inadequâdo desta Íôrmula podem lrazer
perigos à saúde da criança.

Mantenha fora do alcance das cÍianÇas.

Não contém g lúten.

Contém fenilalanina.
Não contém leite e produlos lácteos.

Ver bula

https://www.paguemenos.com.br/nêocate{cp-upgradc-4OOgh?skuld=43347&utm-sorrrce=google&utm-medium=cpc&utm-campaiqn=PM Í'êÍÍ



1610412025. 1o:13 Fórmula lnÍírnlil Neocâte Lcp 0 a 3 Anos 40O§ - PaqrF Í\.,lcnos

https://www.paguemenos.com.br/nêocate-lcÊupgrâde-400glp'lskuld=4:til47&utm source:google&utm .medrum=cpcEutm câmpaign=PM Peíí
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coNTRATO ADMTNTSTRAT|VO Ne P82025.003 - CMJ - 20259017

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N9 20259017 QUE FAZEM

ENTRE SI CÂMARA MUNICIPAT DE JACAREACANGA E A EMPRESA R.

LAVOR LIMA LTDA.

A CÂMARA MUNtclPAt DE JACAREACANGA por intermédio da comissão permanente de licitação, com sede na

Av.Presidente Medice, Jacareâcanga-PA, CEP 68195-000, inscrito(a) no CNPJ sob o ne 1O.22t.844/OOO1-16, neste

ato representado(a) pelo PRESTDENTE DA CÂMARA MUNlClPAL, Sr. ANTONIO MENDES CARDOSO portador(a) da

Carteira de ldentidade ns 10693887, expedida pela (o) PC-PA, e CPF ne 440.609.711-20, doravante denominada
lado R. LAVOR l-lMA LTDA, CNPJ/CPF CNPI 17.383.130/0001-53, com sede na , Jacareacanga-PA, de agora em

diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) 5r(a).RO0RlGO LAVOR LIMA, portador do(a)

CPt 008.408.252-69, têm iusto e contratado o seguinte, tendo em vista o que consta no Processo ne

2025010701001 e em observância às disposições dâ LEI Ns L4.t33l2OZL, DA LEI COMPLEMENTAR Ne 12312006,

DA tEl Ne 11..48812117, Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, DECRETO MUNICIPAL N" 073/2023,
RESOTUçÃO 0412024, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão ne 2025.0O2 ,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.1. O obieto do presente Termo de Contrato é a aquisição de REGISTRO DE PREçO PARA EVENTUAL

AQUISIçAO DE MATERIAT GENEROS ATIMENTICIOS E HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, DESCARTAVEIS E

RECARGA DE GÁS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE JACAREACANGA, CONfOTME

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincu la-se ao Editaldo Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto

EMPR-ESA: R LAVOR LIMA I.:TDA

CNPI: I 7.383.1 30/0001-53

ENDERXçO: 1OAv HÁROLDO COIMBRA VELOSOCEP: 68195000.|ÁCÁREACÁNCÂ - PARr(

REPRESENTÂNTE; ROBERTO LÂVOR LIMÂ CPF ne 764.292.452-6A

E-MÁIL: WTEL: (93) 984241132

NUMERO DESCRIçÃO QUÂNTIDÀDE UNIDADE TdDIÀ
(rJNrTriRrO)

VÂIOR TOTAL

1 100.00 PC'l R$ 1r,41

150,00 KG R$ 8,83 R$ 1.325.00

3 \docante 20,00 PCl R$ r2,,1;

UND R$ 18,194
LIND R$ 48,33 R$'.:5u.00

MUNICÍPIO DE JACAREACANGA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREACANGA

1. CúUSUI.A PRIMEIRA - OBJETO.

Àchocolatado em pó solfi"el Rt 1.1,11,25

2 .\çucr 2KG

R$ 2,19.35

,\gua de Coco 1L 200,00 R$ 3.ó38,6ó

Águaminerel20L Recarga 150,00



c
Ite-

6 Água mineral 500m1 1000,00 PCT R$ 35,00 R$ 35.000,00

7 Àlho 20,00 KG Rt 46,71 R$ 934,27

I -\presuntado fatiado 60,00 Rt 75,6: R$ 4.540,00

9 -\RRoZ TIPO I 200,00 KG Rt 1.811,34

10 -\zeite de oliva 10,00 Us-D Rtr 55,62 R$ ss6,23

't1 Batara .10,00 KG RS 14.0i R$ 562,93

12 Biscoito doce 250,00 PCl' R$ r 5.09 R$ 3.772,s0

13 Biscoito salgedo ,100,00 PCT R$ 14,.11 R$ 5.766,68

14 200,00 PCT Rl 1r.50 ,/ R$ 3.900,00

15 Came fraldinha ,10,00 KG R$ 48,63 R$ 1.945,33

to Carne moida 60,00 KG R$ 60,30 R$ 3.617,80

17 Carne ripo alcatra 40,00 KG R$ 60,17 R$ 2.406,67

18 Cenoura 30,00 KG R$ 9,67 R$ 290,20

19 Cheiro verde 50,00 KG RS l l.8l R$ 591,67

20 ColoríEco para alimentos ,10,00 PCT R$ 25,53 RÍ 1.021,07

21 Farinha de rnandioca .10,00 KG Rt 19,03 Rt 761,33

22 Farinha de tapioca .10.u) KG R$ 9,,1.r RS 377,60

23 Farinha de trigo 40,00 KG R$ 9.62 R$ 384,67

24 50,00 KG Rt 29,30 RS 1.465,00

Frango coxa e sobrecoxa 90,00 KG RS 48,97 R$ 4.407,00

26 200.00 PC'T R$ 15,60 R$ 3.120,00

27 Leite liquido 200,00 I-ITRo R$ 16,62 R$ 3.324,00

28 Limào 30,00 KG R$ 15,33 R$ 460,00

29 MacaÍÍão espaguete 60,00 KG R$ e,09 R$ 545.20

30 ÀÍante,ga 500G 80,00 UND R$ 45,6. R$ 3.653,34

JI IÍargarim 500G 80,00 U\D Rt 16,7r RI 1.341,34

Oleo de Soja lL 100,00 U\D R$ 16,93 R$ 1.693,33

?2 Pào de forma +0.r)0 PCT Rt 15,01 R§ 60r,33

u Pimenta e cominho .10,00 PCT R$ 23,33 R§ 933,33

35
Polpa de ftuta (sabores

vadados)
270.00 KC R$ 3ó,5ó R$ 9.870,31

36 Presunto 60,00 KG R$ 89,63 R$ 5.378,00

Queijo faúdo tipo mussarela 80,00 KG R$ 77,93 R$ 6.234.14

JÓ Refrigerante (sabores variados) 240,00 U\D R$ 19,50 R$ 4.680,00

39
Refrigerante em Iata 350N{L
(Sabores Diversos)

350.00 CX R$ .19,90 R$ 17.465,00

40 Sal reEoado 20,00 PC'I R$ 2,98 Rt 59,67

41
Suco em pó (Sabores

Diversos)

,r50,00 PCT Rt 1,97 RS 887.99

42
Suco üqüdo 1L (Sabores

Diversos)
300,00 U\D Rt 17,3e Rt 5.216,01

43 Tomate 50,00 KG Rt 1,1,56 R§ 727.84

44 Yinagre 10,00 CX Rl 6,70 R$ 67,00

45 Àgua sanitária 300,00 UND R$ 8,12 R$ 2.436,00

MUNICIPIO DE JACAREACANGA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREACANGA

-\p

\d
5q

0r
f

KG

R$ 9,06

Café torrado 250G

Fermento em pó

25
I-eite em pó 2501!ÍL
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wuNrcípro DE JAcAREACANGA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

cÂunRn MUNtctpAL DE JAcAREAcANGA

46 Àlcool 70% 1000rrú 50,00 UND R$ 16,s7 R$ 828,50

47 Àlcool em gel 430G 36,00 U-.,"D R$ 19,97 R$ 718,80

48 Desengordur:nte Liquido 10,00 R$ 19,87 R$ 198,73

49 Desinfetante üqüdo 1L 50,00 UND R$ 11,.18 R$ 574,00

50 Detergente 500ML 60,00 UND R$ 6,0s R$ 363,20

51 Escovão para limpeza 30,00 U)'lD R$ 11,73 R$ 352,00

al Esponja de aço 2,1,00 UND R$ s,62 R$ 134,96

53 Esponja Dupla Face Multiuso 36,00 UND R$ 6,2s R$ 224,88

Flanela para limpeza UND R$ 24,95 R$ 598,80

55 Ioseticida Àerosol 400m1 15,00 UND R$ 20,28 R$ 304,20

56 Limpa Yidros 24,00 U\D R$ 12,50 R$ 299,92

57 Lixeta plastica 10L 12,00 R$ 7s,00 R$ 9oo,oo

Lixeira plastica 60L 103,00 L]ND R$ 103,53 R$ 10.663,93

59 Luvas de I-atex 10,00 Pares R$ 15,83 R$ 158,33

60 Odorizante de ambiente spray 80,00 UND R$ 35,00 R$ 2.800,00

61 Pá de LLro 6,00 UND R$ 16,24 R$ 97,46

bZ Pano de chão cru 60,00 UND R$ 18,23 R$ 1.093,60

o5
Papel Hrgienico ( Fardo com
48 Rolos)

20,00 FARDO R$ 149.30 R$ 2.986,07

64 Papel roalha 12,00 PCT R$ 12,92 R$ 15s,00

65 Pilha .1.i. 60,00 UND R$ .19,46 R$ 2.967,80

oô Pilha -{.L\ 50,00 R$ s3,27 R$ 2.663,34

67 Sabào em barra 200G .10,00 PCT R$ r 6,89 R$ 675,73

68 SaMo em pó 500G 200,00 UND R$ 9,73 R$ 1.94s,34

bv 30,00 UND R$ 37,79 R$ 1.133,60

70 Sabonete pedra 60,00 UND R$ 5,22 R$ 313,00

71 Saco para üxo 100L 250,00 UND R$ 15,i2 R$ 3.929,18

72 Saco para lixo 15L 100,00 UNI) R$ 10.6r R$ 1.06ó,67

Saco para tlxo 200L 150,00 UND R$ 1s,3"1 R$ 2.300,51

74 Saco para lixo 30L 120,00 LTND R$ 10,80 R$ 1.295,60

75 120,00 UND R$ 11,16 R$ 1.339,20

76 Soda cáustica 15,00 UND R$ 48,37 R$ 72s,50

77 \rassoura de piaçava 10,00 UND R$ 37,33 R$ 373,33

Botijào de gás completo 10,00 R$ s16,33 R$ s.163,33

79 50,00 UND R$ 8,52 R$ 426,17

80
Copo descarável (vários
tamanhos)

.130,00 UND R$ 9,83 Rfi 4.228,32

81 Escorredor de alimentos UND R$ 41,30 R$ 826,00

82 Faca descanável 50,00 UND R$ 12,31 R$ 615,38

83 Forma para cubo de gelo 10,00 UND R$ 10,00

84 Garfo descartável 50,00 UND R$ 8,63 R$ 431,67

85 Jogo de panela antiaderente 20,00 n$ 370,76 R$ 7.415,r3

Paoela de pressào 20,00 R$ 173.33 R$ 3.4(,6,67

LTND

54 24,00

UND

UND

Sabonete liquido 500ml

Saco para Iixo 50L

UND
Colher descartável

20,00

R$ 100,00

UND

00 UNl)
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MUNICIPIO DE JACAREACANGA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNIcIPAL DE JACAREACANGA

87 Prato descattável 50,00 UND R$ 1 1,18 R$ 559,00

88 Recarga de g'ás 25,00 UND R$ 13 r,63 R$ 3.290,83

89 Xícara de café com pires 50,ü) UND R$,13,58 R$ 2.179,00

DUZENTOS E VINTE E NOVE MIL E DUZENTOS E NOVÊNTA E TRÊS E SEIS CENTAVOS

2. cúUsUtA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de L2/02/2O25 e encerramento em 3L/1212025, prorrogável na forma do art. 107 da Lei ne L4.L33/ZOZL.

3. CúUSUI-ATERCETRA - PREçO.

3.1. o valor do presente Termo de contrato é de RS 229.293,06 (DUzENTos E vtNTE E NovE Mtt E DUZENTOS
E NOVENTA E TRÊS E SEIS CENTAVOS).

1.2. No valor acima êstão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CúUSULA QUARTA - DoTAçÃo oRçAMEMTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão proBramadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento, para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 2.001 Câmara Municipal
Fonte:1500000
Programa de Trabalho: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.04 Gás engarrafado, 3.3.90.30.07 Gênero alimentício, 3.3.90.30.21 Copa e
cozinha e 3.3.90.30.22 Material de limpeza e higiene

cúusuLA qutNTA - PAGAMENTo E cRtTÉRtos DE ATUAUZAçÃo MoNEÍÁRIA.

5'1. O prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de
ordem bancária, para crédito em banco, a8ência e conta corrente Indicados pelo contratado, sempre após a
realização das entregas.
5.2. considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fâtura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do obieto do contrato.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatadâ por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 Lei ns 14.133/2021.
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5.4. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago sêrá atualizado

financeiramente desse a data prevista para o pagamênto até a data do efetivo pagamento, tendo como base o

Índice *** do mês anterior ao pagamento da parcela.

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liqu idação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

5,8. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a critério da contratante.

5.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta

on-linê mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição dê contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

5.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscâl quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam âcionados os meios

pertinentes e necessários para Sarantir o recêbimento de seus créditos.

5.11. Persistindo a irregu la ridade, a contrata nte deverá adotar as medidas necessá rias à rescisão contratu a I nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5,12. Havendo a efetiva execução do obieto, os pagamentos serâo realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.

5.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente iustificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

5.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

5.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos

oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

5.13. Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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5.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a âplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira =, assim apurado:

l= (rx) l= ( 6/ 100 ) l=
TX = Percentualda taxa anual = 6%

36s

6. CúUSUIÁSEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice, cuja data-base está vinculada à data
do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7e da Lei ne t4.l33l202l.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeltos
financeiros do último reaiuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo se.ia

divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reaiustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

5.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7.
7.1.

7,2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato de preços será de 05 (cinco) dias úteis.

8. cúusurA orrAvA - GARANTTA DE ExEcuçÃo.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

cúUsULAsÉflMA - REPACIUAçÃo E REEQUILíBRIo

O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 05 (cinco) dias úteis.
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9. CúUSUIA NONA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.2. A entrega dos bens/SERVIÇOS será realizada no órgão gerenciador de despesa ou endereço conforme a

necessidade do mesmo.

9.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial ou equipe

de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuiçôes,

contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos
que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

9.4. O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto/SERVIçOS não exclui a responsabilidade da Contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas

e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposiçõês legais em vigor.

9.5. Os SERVIÇOS poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem preiuízo da aplicação das penalidades.

10. cúusuLA DÉctMA - FtscAltzAçÃo.

10.1. A fiscalização da execução do objeto/SERVIçO será efetuada PELO FISCAL DE CONTRATO/Representante

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei ne M.]33/2OZL.

10.4. O representante da Administração anotará em registro própíio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envofuidos,

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10.5, O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da

Administração.

9.1. O prazo de entrega dos bens/serviço de imediato, em conformidade o Termo de Referência e a Emissão

da ORDEM DE COMPRA emitida pelos órgãos demandante.

9.6. O recebimento do objeto/SERVIçOS não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes

da incoÍreta execução do contrato.

10.2. Nos termos do art. 117 Lei ns 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a

entrega dos bens, anotândo em registro próprio todas as ocorrênciâs relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
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10.5. A designação do fiscal deverá levarem conta potenciais conflitos de interesse, que possam âmeaçãra
qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário).

11. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAçÔES DA COI{TRATANTE E DA COiITRATADA

11.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeita execução do objeto e, aindâ:

11.1. Efetuar a entrega do obieto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

referentes a: marca, procedência e prazo de validade;

11.1.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução
do contrato;

11.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados;

11.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçâo;

11.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.1.7 lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.1.8 lmplantação de programa de intêgridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) mesês, em caso dê
licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4e da Lei ne L4.L33/2O21;

11.1.9 Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou pâra reabilitâdo da

Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme
disposto no art.93 da Lêi ne 8.21311991.

L2. cúusurA DÉcrMA SEGUNDA - sANçÕEs ADM|NrsrRATrvAs.

L2.L. Comete infração administrativa nos termos da Lei ns 14.133/2021, a Contratada que:

12.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

12.1.1.1 Deixar de entre8ar os documentos exigidos no certame;

12.1.1.2 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentê iustificado;

11.1,2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arti8os 12, 13 e L7 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);
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12.1.1.3 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

12.1.1.4 Ensejar o retaÍdamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.1.5 Apresentar declaração ou documentação falsa;

12.1.1.5 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de qualquer natureza;

12.1.1.8 PÍaticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos da licitação;

12.1.1.9 Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da lei ne L2.84612Ot3.

12.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminâdas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civile criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem preiuízos significativos
para a Contratante;

bl Multa;

c) lmpedimento de licitaÍ e contratar;

dl Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançõês.

12.3.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ne
14.L33/202L, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

12.4. As multas devidas e/ou pre.iuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor da CÂMARA Municipal dê Jacareacanga/PA, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for
o caso, serão inscritos na DÍvida Ativa e cobrados judicialmente.

12.5 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 5 (Cinco) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12'6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitantê, A
CÂMARA Municipal de iacareacanga poderá cobrar o valor remanescente.ludicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.

12.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a naturêza e a gravidade da
conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
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12.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidadê, se houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei ne 12.84612013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

12.9 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.84612013, seguirão seu rito normal na

unidade administrativa.

12.10 O processamento do PAR nâo interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa .ju ríd ica, com ou sem a participação de agente público.

12.11 As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de lmprensa dos Municípios do Estado
do Pará (FAMEP).

13. cúusur-A DÉcrMA TERCETRA - ExTrNçÃo.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODÊRÁ 5ER EXTINTO;

13.1.1. Por ato unilaterale escrito da Administração, nas situações previstas no inciso ldo art. 138 da Lei

ne 14.13312027, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstâs no Termo de Referência, anexo ao Edital;

l?.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137
da Lei ne 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os diÍeitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 115 da lei ne L4.l33l292l.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,

CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou pãrcialmente cumpridos;

L3.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. lndenizações e m ultas.

L4. CúUSUTA DÉCIMA QUARTA - VEDAçÕES,

14.1. É VTOAOO À COrutRltnOn:

13,1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso ll, da Lei ns 14.133/202L.



14.1.1. CaucionaÍ ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

L4.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

15. CúUSUTA DÉCIMA QUINTA - ATTERAçôEs.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei ne 14.t33l2ozl

L5.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor injcial atualizado do contrâto.

15.3. As supressões resultantes dê acordo celebrado entre as partes contratantes poderão excêder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. cúusurA DÉctMA sEXTA - Dos cAsos oMtssos.

16.1. Os casos omissos serão decklidos pela CONTRATANTE, segundo âs disposições contidas na Lei ne
14.L33/2027 e demais normas de licitaçôes e contratos administrativos e, su bs id ia riamente, segundo as normas
e princípios geÍais dos contratos.

tt. cúusuu DÉctMA sÉÍtMA- ruBUcAçÂo,
17.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial,
de acordo com o previsto na Lei ne 14.133/2021.

18. CúUSUI.A DÉCIMA OITAVA - FORO.
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Jacareacanga para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1e da Lei ne 1,4.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato Íoi lavrado em duas (duas) vias de lguâlteor,
que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

JACAREACANGA - PA, 12 de fevereiro de 2025
ANTONIO MENDES Assinado de forma digitat
CARDOSO:21406097 por ANroNlo MENDEs

I 
,l20 CARDOSO:,14060971'| 20

cÂMARA MUNIcIPAL DE JACAREACANGA
cNPJ(M F) LO.2zL.84/.lOWr-L6

CONTRATANTE
R. LAVOR LIMA Assinàdo deformâ

LTDA:1 73g3'l 3000 digitôl porR.LAvofl

0153 LTDÂ:1 7383t 3oooo1s3

R. LAVOR LIMA LTDA

cNPJ 17.383.r3010001-s3
CONTRATADO(A)

MUNICíPIO DE JACAREACANGA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNIcIPAL DE IACAREACANGA
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SEMSA. SECRETARIA
MUNICIPAL
DE SAÚDE lgHs-lIgr,r3

Processo: 028/2025 - SEMSA
Contratação por Registro de Preço
Natureza do Objeto: Aquisição
objeto: REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃo oE FORMULA INFANTIL NUTRTCTONAL ESpECIAL e ClrÉ em pô
TORRADO E MOIDO PARA ATENDER AS NECESSIOADES OA SECRETARIA MUNICIPAL OE SIÚOC.SCMSA, SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA' ABASTECIMENTO E PESCA. SEMAP, SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA, SECRETARIA MUNICIPAL DE
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMTDES, SECRETARTA MUNtctpAL oe eoucaçÃo aÁsrcl - seMee, secnerARtA MUNtctpAL DA
GESTÃO Do MElo AMBIENTE E cLIMA - sEMAc E sEcRETARtA MUNrcrpAL DE ADMTNTsTRAóaõ i cóúÊnlro óÉniÀc- ;1ENS REMANES6ENTE5
Do PREGÃo elernôltco gooozt2o2s.

FONTE 1: BANCO DE PREÇOS

FONTE 2: EMPREENDIMENTOS PAcUE MENOS S.A, CNpJ N" 06,626.253/000í-51
FONTE 3: CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREACANGA

FONTE 4: DISTRIBUIDORA MASTER, CNpJ N" 17.035.i33/000í-04
FONTE 5:G S COLARES DISTR|BUtDORA, CNpJ N" 39.774.154/0001-76

FONTE 6: SAFRAMED HOSPTTALAR LTDA, CNpJ N.36.629.597/000i-Bs

RACI
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ITEM ESPECTFTCAçÃODO OBJETO UND FONTE 1 FONTE 2 FONTE 3 FONTE 4 FONTE 5 FONTE 6 VALOR MEDIO
1 CAFE EM PO TORRADO E

MOIDO (20 und em
embalagem de 2509 com
tolerancia de 1 o/o de
rmpurezas como cascas,
paus, etc, com ausencia de
larvas, parasitos e substancias
estranhas).

FD R$

370,00

R$ 390,00 R$
380,00

R$ 380,00

2. FÔRMULA INFANTIL EM PÓ
(LCP), nutricionalmente
completa, para laclantes e de
seguimento para lactentes e
crianças da primeira infância ,

destinadas a necessidades
dietoterápicas específicas,
polimérica, hipercalórica,
maltodextrina, soro de leite
desmineralizado, leite em pó

desnatado, concentrado

LATA x R$ 279,99 R$

360,00

R$ 380,00 R$ 339,99

.ã
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protéico de soro do leite, isenta
de sacarose e glúten, em
embalagem original com peso

entre 40009 e 5009.

MAPA DE APURAÇÃo ELABoRADo PoR:

Alana Elizabeth Melo
AUXILIAR ADMINISTRATIVO
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ITEI\4 UND SEMSA SEMAP SE[/INFRA SEMTED

S

SEMEB SEI\4AC SEMAG QTD
TOTAL

MEDIA

0'r CAFE Ei/ PO TORRADO E
MOIDO (20 und em

embalagem de 2509 com
tolerancia de 1%de
rmpurezas com0 cascas,
paus, etc, com ausencia de
larvas, parasilos e

substancias estranhas).

FARDO 250 10 t/5 ,Ã 60 07 170 R$ 380,00 R$ 264.860,00

02

FÔRMULA INFANTIL EM
PO (LCP), nutricionalmente
completa, para lactantes e
de seguimento para

lactentes e cnanças da
primeira infância
destinadas a necessidades
dietoterápicas específicas,
polimérica, hipercalórica,
maltodextrina, soro de leite]

desmineralizado, leite em pQ

desnatado, concentradQ
protéico de soro do leite,

LATA 300 X X X X X X 300 R$ 339,99 R$ 101.997,00

MAPA DE APURACÃO FINAL

Descrição TOTAL

697
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SEMSA - SECRETARIA
MUNICIPAL
DE SAÚDE Prefeitura Municipal

CERTIDÃO

CeÍifico o para todos os fins de direito. que realizei pesquisa de REGISTRo DE PREÇo PARA

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FÓRMULA INFANTIL NUTRICIONAL ESPECIAL E CAFÉ EM PÓ

ToRRADo E MotDo pARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARTA MUNIcIpAL or saúor-

SEMSA, SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E PESCA- SEMAP,

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA _ SEMINT'RA, SECRETARIA MUNICIPAL DE

TRÁBALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMTDES, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

sÁslcl - sEMEB, sECRETARIA MUNrctPAl na cEsrÂo Do Mf,lo AMBIENTE E cLIMA - sEMAC E

SECRETARTA MUNICIPAL DE ADMINISTRÂÇÃO E COVERNO. SEMAG- ITENS REMANESCENTES DO

PREcÃo ELETRôxrco goooznozs.

Neste pÍocesso licitatório declaro que o preço de referência foi formado nas pesquisas

anexadas ao procedimento intemo, tomando por base a Instruçâo Normativa SEGUES/I\rÍE no 65 de 7

dejulho de 2021, na7 qual recomenda o seguinte Parâmetro:

Art.5'. A pesquisa de Preço para fins de determinação do Preço estimado em processo

licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a

utilização dos seguintes pariâmetros, empregados de forma combinada ou não:

( x ) I- Composição de custos unitririos menores ou iguais à mediana do item conespondente

nos sistemas oficiais do govemo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observando o

índice de atualização dos preços correspondentes.

( ) II - Contratações similares feitas pela Administração públic4 em execução ou concluídas no

período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de

preços, observando o índice de atualização de preços correspondentes.

( x) III - Dados de pesquisa publicada em mídia especializada. de tabela de referência

formalmente aprovada pelo poder executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou domínio

amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendido no intervalo de até 6 (seis)

meses de antecedência da data de divutgação do edital contendo data e a hora de acesso;

( x ) IV - Pesquisa direta com, no mínimo 3 (três) fomecedores, mediante solicitação formal de

cotação, por meio de oficio ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fomecedores e que não teúam sido obtidos orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência

da data da diwlgação do edital, ou
( ) V -pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas

fiscais esteja compreendida no período de ate I (um) ano anterior à data de diwlgação do edital,

conforme disposto no Cademo de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria

Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministerio da Economia.

Considerando que o PE 9000212025 fora considerado FRACASSADO pelo motivo de valor

abaixo do mercado, foi realizada nova cotação para compor a média.

]r
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Certifico que os itens 09 e 28 do Pregão Eletrônico 9000212025 passam a ser it
nesta republicação.

Certifico que a Fonte de pesquisa no 3-Prefeitura de Jacareacanga o ltem Café foi calculado o

valor unitiírio vezes a quantidade que possui um fardo, no cÍtso â multiplicação foi vezes 20 unidades,

tendo o valor final do fardo= R$ 390,00(Trezentos e noventa reais).

Certifico que na Fonte I da pesquisa, o valor da Fórmula Infantil não foi utilizada visto que

ela somente compôs base pra ETP.

Considerando a realidade atual do mercado as empresas consultadas foram:

FONTE 1: BANCO DE PREÇOS

FONTE 2: EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S.A, CNPJ N'06.62ó.253/0001-51

FONTE 3: CÂMARA MTJNICIPAL DE JACAREACANGA

FONTE 4: DISTRIBUIDORA MASTER, CNPJ No 17.035.133/000t-04

FONTE 5:G S COLARES DISTRIBUIDORA, CNPJ No 39.774.154/0001-76

FONTE 6: SAFRAMED HOSPITALAR LTDA, CNPJ N" 3ó.629.597/0001-85

Beltena,/PA, l6 de Abrit de 2025

,N,arryo' 'r{\tltf At-" Elir"beth Melo
Auxiliar Administrativo

SEMSA - SECRETARIA
MUNICIPAL
DE SAÚDE

Belterrar.r
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JUSTIFICATIVA

oBJEÍO: REGTSTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL lOUrSrçÂO Oe rÔnUUU
TNFANTTL NUTRICToNAL EspEctAL e clrÉ em po ToRRADo E MotDo pARA ATENDER

AS NEcEssrDADEs DA SEcRETARIA MUNtctpAL oe slúoe.seusA, SEcRETARIA
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E PESCA. SEMAP, SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUÍURA - SEMINFRA, SECRETARIA MUNICIPAL DE

TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMTDES, SECRETARIA MUNICIPAL DE

eouclçÃo aÁsrcl - SEMEB, SEcRETARTA MuNrcrpll ol eesrÃo Do MEro
AMBTENTE E cLtMA - sEMAc E SECRETARTA MUNrcrpAL oe aoutltsrmçÃo e
GOVERNo- SEMAG. ITENS REMANESCENTES Do PREGÃo ELETRÔNICo 90OO2]2025,

Versa o presente expediente sobre a necessidade de Fórmula lnfantil e CaÍe em pó,

ilens declarados Fracassados e, por conseguinte remanescentes do PE 900022025, assim esta

secretaria sendo a gerenciadora optou por republicar o certame e realizar uma nova cotação de

preços para que se lenha êxito no processo, visto que esses dois itens são de extrema

importância para atender as secretarias envolvidas.

Considerando a aquisição do ltem Fórmula lnfantil, objetivamos atender a necessidades

nutricionais especíÍicas de pacientes que possuem algum tipo de alergia ou intolerância,

lactentes de a 0 a 6 meses de vida na impossibilidade da amamentação e crianças de 6 meses a

1 ano de idade, Atualmente no Município, recebem a fórmula 2 crianças , mas visando a

necessidade futura de outras crianças mantemos o abastecimento regular de fórmula infantil

prezando pelo bom funcionamento dos Programas para atender pacientes, e, cumprimento com

os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS, atendendo aos ob.jetivos previstos

no Plano Municipal de Saúde, que garantiráo as açoes relacionadas à ofeía da assistência à

saúde pnmána ao cidadão Beltenense. A nutrição adequada nos pnmeiros dias de vida

repercute positivamente na saúde em longo prazo, minimizando a probabilidade de

complicaçoes que se haduziriam em custos para a saúde pública no futuro.

Considerando que as fórmulas infantis são estruturadas para fomecer os nutrientes

essenciais requeridos para o crescimento, desenvolvimento e fortalecimento do sistema

imunológico dos recém-natos, na impossibilidade do aleitamento materno e com indicaçâo

médica e/ou nutricional. Contudo a aquisição das fórmulas infantis de qualidade está em

conformidade com as diretrizes e recomendações de organiza@es de saúde, mmo a

Organização Mundial da Saúde (OMS) e a Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP), garantindo

então um bom serviço de saúde no municipio.
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Considerando que a aquisição do gênero alimentício tipo Café será adquirido para to

as secretarias e que contribui para a manutenção de um ambiente de trabalho mais acolhedor,

favorecendo a integração enke os servidores e promovendo o bemcstar durante o expediente.

Além disso, visa atender às necessidades diárias de consumo dos servidores públicos, bem

como recepçáo de visitantes, representantes de outras instituiÇões e municipes atendidos

presencialmente.

Considerando que o caÍé é comumente utilizado em reuniões, eventos institucionais,

capacitaçoes e recepÉes oficiais, sendo um item de uso continuo e necessário para o bom

funcionamento das atividades administrativas das secretaías do Município de Beltena. A

aquisição atende ao principio da eficiência na Administração Pública, garantindo suporte

adequado ao funcionamento das secretarias e reforçando o compromisso com o bom

alendimento à populaÇã0, trazendo beneficios como:

]r
Ê

Belterra

Melhoria do ambiente de trabalho: O café é uma das bebidas mais consumidas no

Brasil e tem forte apelo cultural. Disponibilizá-lo aos servidores pode melhorar o clima

organizacional.

Convívio social: Momentos de pausa para o café incentivam a interação entre os

servidores, fortalecendo a colaboraçâ0.

Recepção de visitantes e atendimento ao público: Oferecer café aos visitantes ou

munícipes atendidos nas secretarias transmile acolhimento e proÍissionalismo.

Apoio em reunióes: Disponibilizar caíé em encontros inlemos ou com parceiros

extemos contnbui para um ambiente mais receptivo e produtivo,

Valorização dos servidores públicos:A disponibilização de itens básicos mmo café

pode ser vista como uma forma simbólica de reconhecimento e valorização do trabalho

dos servidores.

O regime adotado para a realizaçâo do processo será a modalidade de Pregão

Eletrônico em concordância com a lei 14.83U, onde se mostra a proposla a mais vantajosa.

As vantagens mais evidenciadas para o pregão eletrônico são: maior abrangência, melhor

conconência implicando em propostas mais vantajosas, agilidade, maior velocidade,

possibilidade de fazer mais de um pregão simullaneamenle, desburocratização e transparência.

O artigo da 86 da Lei n014.133 de 01 de abril de 2021 cita:

@
a-:í

lLtP4 I

5 tídNO



SEMSA. SECRETARIA
MUNICIPAL
DE SAÚDE lgPsllsr,r

§ Y A faculdade de adut a ata de registrc de preç0s

condiçeo de nâo participante poderà ser exercida: (Redaçao dada

pela Lei no 1 4-770, de 2023)

l. por ugãos e entidade da Adninistrcúo pí)blica Íedercl,

distdtal e nunicipal, rclativamente a ata de rcgistro de preços de

órgâo ou entidade gxenciadon íederul, estadual ou distital, ou

(incluindo pela Lei no14.770, de 2023).

Considerando que o Sislema de Registro de Preço, jusüf,ca-se pela vantajosidade para a

administraçã0, conforme disposto na Lei n0 14.133/2021, visto ser ele considerado um

procedimento auxiliar das licitaçoes, isso quer dizer que ele deve ser utilizado como instrumento

auxiliar para íacilitar a atuaÉo da Administraçáo Pública, não gerando mmpromisso eÍetivo de

aquisiçã0. lnaugurado o certame licitatôrio e declarado o ganhador ele terá seus preços

registrados, desse modo, as necessidades posteriores de contrataçáo deverão, em regÍa, ser

formalizadas com o vencedor, de acordo com o pÍeço que houver sido registrado.

Contudo, considera-se plenamente lustificada a aquisição de café como item de

consumo indispensável à rotina das secretarias e o item Fórmula lnfantil para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Assim, evidenciado que esta Secretaria

procedeu alé o momento, em todos os atos inerentes ao procedimento licitatório, com absoluta

submissão aos ditames legais norteadores da matéria, JUSTIFICA, portanto a necessidade de

abertura de processo licitatório por pregão elekônico de tal objeto.

É a nossa justificativa.

Beltena (PA),24 de Abril de 2025.

EDTANE Ilsffi#,
MEDEtRosmslTi"
ALVES:a39ffig*,
53433253 ffi::;,,.,,*

Edjane Medeiros Alves
Secretária Ítlunicipal de Saúde.SEMSA

Degeto no 20112025

Gerenciador
{i@()@F.=;:::

oM4 Úó!Í:idj::.j-

SERGIO CARDOSO DE CAMPOS
Secretária Municipal de Agricultura, Abastêcimento e Pesca-SEMAP

Deoeto n'006/2025
Participante

I
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RELISoN SILVA t10 ff;§,:É-iü."-
NAscrMENro,00leãIÉiÍ#f -

RELISON SILVA DO NASCIMENTO

Secretária Municipal de lnfraestrutuÍa-SEMINFRA

Dêcreto n'005/2025

Participante
HERTCASANTOS lH.iB:S".**^
BECHARA:7s9359s32 *a:S;:áXfAg,*

nÉRtcl saruros BERCHARA

Secreúria Municipal de Trabalho e Desenvolvimênto
Social - SEMTDES

Decreto n"004/2025

Parlicipante

Y DENN€K cAsno DE ã#"'EÉ"€"
OLIVEIRÀ{25594082J .*ú
6

YDENNEK CASTRO DE OLIVEIRA

Sêcrelaria Municipal da Gestão do ileio Ambienle e Clima -

SEMAC

Decreto n'007/2025

Participante
DIMAJ]VÂ NAYARA SOUSA

rvrouRÀ69778620253

SIMONE BRAGA

MONTEIRO:75740303249

SIMONE BRAGA MONTEIRO

S€cretaÍia Municipal de Administraçáo e Govemo -
SEMAG

Dec 001/2025

No

«rl

DIMAIMA NAYARA SOUSA MOURA

Secretaria Municipal de Educação Básica - SEMEB

Decreto n"002/2025

Participante
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